
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 030/2022RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 030/2022

Processo Seletivo de servidores lotados no IFMT - Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva interessados em aderir ao Programa de Gestão Por Resultados (PGR), por meio do
teletrabalho.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVAO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA , no uso das suas
atribuições regimentais conferidas pela Portaria IFMT nº 727, de 19.04.2021, publicada no DOU em 20.04.2021;

RESOLVE:RESOLVE:

II – –  Divulgar o resultado final dos servidores inscritos no edital nº 030/2022 e que estão aptos a aderir ao Programa de Gestão Por Resultados (PGR), por meio do teletrabalho, 
conforme segue:

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

1. COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES (01 VAGA)

ServidorServidor  Situação Situação

Emilson Pintel Zattar Aprovado

2. COORDENAÇÃO DE CONTRATOS (01 VAGA)

ServidorServidor  Situação Situação

Kamila Almeida Oliveira Aprovada

Murilo de Moura Gonçalves Classificado

Paulo Cesar Pinto da Silva Classificado



Código Verificador:
Código de Autenticação:

3. COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE (01 VAGA)

ServidorServidor  Situação Situação

Cleiton Luiz Azeredo Baltazar Aprovado

Irismaria Pereira de Souza Desclassificada, conforme item 7.6 do edital

II -II - Conforme o edital nº 030/2022, o servidor somente poderá ausentar-se do trabalho presencial e iniciar o teletrabalho após 10 (dez) dias da divulgação do resultado final.

III - III - O servidor, após a publicação do resultado final, deverá iniciar suas a vidades em teletrabalho em até 30 (trinta) dias úteis; se não o fizer, será autorizada, tacitamente, a
consulta do próximo candidato classificado.

IV -IV - O prazo constante no inciso anterior iniciará em caso de usufruto de algum tipo de licença ou afastamento somente, após o término da licença e/ou afastamento.

V - V - Em caso de desinteresse formalizado, em tempo inferior aos 10 (dez) dias úteis, ou de inaptidão do classificado, o próximo candidato poderá ser candidato.

ALCEU APARECIDO CARDOSOALCEU APARECIDO CARDOSO
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